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DECRETO No 235, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

ESTABELECE REGRA§ PARA RETORNO
DAS ATIYIDADES EDUCACIONAIS
PRE,SENCIAIS EM RAZÃO DA COVID.Ig E
DÁ ourRAs DrsposrÇÕEs.

O PREFEITO MIINICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 99,rnc.IV da Lei orgânica do Município de Jaguarão-RS,

DECRETA:
AÚ. I'. Os núcleos escolares com sede no Município de Jaguarão deverão respeitar o

distanciamento fisico mínimo de I (um) metro entre classes de aula em ambientes fechados nas
escolas municipais, desde que mantidas a ventilação natural cruzada

4rt.2 -Fica attorizada a frequência presencial dos alunos às escolas e núcleos escolares
independentemente da idade dos estudantes.

Art.3'. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data dasua publicação.

Jaguarão, aos sete dias (07) do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (2021).

FAVIO MARCELTELIS Assinadodefoímadisitaipor
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FAVIO MARCEL TELIS GONZALEZ
Prefeito Municipal

Registra-se e publique-se.


